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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.391, DE 2003

(Do Sr. Celso Russomanno)

Obriga a unificação do Código Telefônico para acesso aos serviços de emergência.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-1483/2003.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade de unificação do código telefônico para acesso aos serviços de emergência. 

Art. 2º No prazo de cento e oitenta dias a partir da publicação desta Lei, o acesso do público aos serviços de emergência operados pelos Estados e pelo Distrito Federal deverá ser efetuado por intermédio de código telefônico unificado.

§ 1º Para os fins do disposto no caput consideram-se serviços de emergência os serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros, pelas  Polícias Civil e Militar, pelas  Polícia Rodoviárias Federal e Estaduais e pela Defesa Civil.  

§ 2º Será adotado em todo o território nacional o código 190 como código de acesso unificado aos serviços de emergência. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O acesso da população aos serviços de emergência é hoje efetuado por meio de uma miríade de códigos telefônicos, alguns de três e outros de  quatro dígitos, conforme estabelece o Ato nº 26.169, de 6 de junho de 2002, da Agência Nacional de Telecomunicações. Com o intuito de padronizar a numeração, a ANATEL elaborou proposta, colocada em consulta pública, de “Regulamento sobre definição e condições de acesso e fruição dos serviços públicos de emergência e demais serviços de utilidade pública”, que define códigos de três dígitos de uso obrigatório para acesso aos serviço de emergência (Polícia Militar – 190, Polícia Federal – 191; Serviço Público de Remoção de Doentes (Ambulância) – 192; Corpo de Bombeiros – 193; Polícia Rodoviária Federal – 194; Polícia Civil –197;  Polícia Rodoviária Estadual – 198; Defesa Civil – 199). Tal medida não leva em conta, contudo, as dificuldades que a população enfrentará para memorizar esses vários números.

A proposta que ora apresentamos pretende, portanto,  obrigar a adoção de um único código para acesso a todos os serviços de emergência. Como o código 190 já é de amplo conhecimento do público, sugerimos sua adoção como código unificado. Para permitir que o Poder Executivo, nas esferas federal e estadual, adote as providências necessárias, estabelecemos um prazo de cento e oitenta dias para a unificação dos códigos. 

Não podemos concordar com o argumento contrário à adoção do código unificado que se baseia na existência da Resolução nº 218, de 124 de março de 2000, que incorporou ao nosso ordenamento jurídico a Resolução Mercosul/GMC nº 44/99, que designou o código de acesso 128 para os serviços de emergência no âmbito do Mercosul. Tal resolução não resolve a questão da unificação dos códigos, uma vez que prevê que o código 128 será usado em paralelo aos atuais códigos adotados em cada um dos Estados Pares. 

Tendo em vista que a proposta que ora apresentamos contribuirá para melhorar o acesso de nossa população aos serviços de emergência, esperamos contar com o apoio fundamental de nossos Pares nesta Casa para sua célere tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2003 .

Deputado Celso Russomano 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 REGIMENTO INTERNO

DA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO Nº 26.169, DE 6 DE JUNHO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e art. 35 do Regulamento da agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o Ato nº 22.435, de 28 de janeiro de 2002, que autoriza as prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, a utilizarem Códigos de Acesso a 3 (três) e a 4 (quatro) caracteres, até 30 de junho de 2002;

CONSIDERANDO a Consulta Pública Nº 383 de 17 Maio de 2002 que trata das propostas de “Regulamento sobre Definição e Condições de Acesso e Fruição dos Serviços Públicos de Emergência e demais Serviços de Utilidade Pública”, da “Alteração da Redação do Art. 20 do Regulamento de Numeração do STFC” e da “Designação dos Códigos de Acesso a Serviços de Utilidade Pública”; e

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 208, de 15 de maio de 2002, resolve:

Art. 1º. Autorizar a utilização, pelas prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de Códigos de Acesso a 3 (três) e a 4 (quatro) caracteres, conforme Anexo, até a data de publicação no Diário Oficial da União do “Regulamento sobre Definição e Condições de Acesso e Fruição dos Serviços Públicos de Emergência e demais Serviços de Utilidade Pública”, da “Alteração da Redação do Art. 20 do Regulamento de Numeração do STFC” e da “Designação dos Códigos de Acesso a Serviços de Utilidade Pública”.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contidas no Ato nº 22.435, de 28 de janeiro de 2002, da Anatel.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho

ANEXO

SERVIÇO CÓDIGO DE ACESSO

SERVIÇO
CÓDIGO DE ACESSO

Interurbano via telefonista
101

Auxílio à lista
102

Interurbano a cobrar
107

Informações interurbanas
121, 123

Atendimento centralizado no âmbito do Mercosul 
128

Serviços Públicos Estaduais 
1513

Serviço Públicos Municipais
156

Acidentes do Trabalho
1582

Serviços Judiciários
1581

Vigilância Sanitária
1530

Informações sobre Oferta de Emprego do Ministério do Trabalho
157

Detran
1514

Procon
1512

Delegacia da Mulher 
1380

Delegacia da Criança e do Adolescente
1407

Delegacias Especializadas em Seqüestros e Drogas
1427, 161, 1770

Serviço de Remoção e Ambulância
192

Polícia Civil
147

Polícia Militar
190

Polícia Federal
1536

Corpo de Bombeiros
193

Acidentes de trânsito
194

Polícia Rodoviária Federal
1527

Polícia Rodoviária Estadual
1551

Polícia Ambiental 
1523

Guarda Municipal
1532

Defesa Civil
199

Justiça Eleitoral
1511

Comunicação de dados 
(*)

Serviço Limitado Especializado 
(*)

Atendimento cliente do Serviço Móvel Celular – SMC
(*)

Delegacias Regionais do Trabalho 
(*)

Centro de Intermediação de Deficientes Auditivos e da Fala 
(*)

Centro de Valorização da Vida 
(*)

* Para Códigos de Acesso a 3 ou 4 caracteres atualmente em uso, conforme os serviços acima especificados.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 218 , DE 24 DE MARÇO DE 2000

Assegurar o cumprimento, no Brasil, da Resolução MERCOSUL/GMC nº 44/99–“Código Unificado de Serviços de Emergência no âmbito do Mercosul”

O SUPERINTENDENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Guia de

Competência da ANATEL, aprovado pelo Conselho Diretor em sua 27ª Reunião, de 20 de maio de 1998, e

CONSIDERANDO que é competência da Agência Nacional de Telecomunicações, no exercício das funções de Órgão Regulador, elaborar atos e normas relacionados à implantação e reconhecimento dos procedimentos acordados entre os Estados Partes do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, quanto às telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo IV, Artigo 38 do Protocolo de Ouro Preto, de 17/12/94 / MERCOSUL;

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 214, inciso I, da Lei nº 9.472/97;

CONSIDERANDO a necessidade de impulsionar a integração dos Estados Partes do MERCOSUL mediante ações concretas orientadas no sentido de facilitar ao usuário a utilização dos serviços de telecomunicações básicos, dentre êles os serviços de emergência através de um código de acesso único, resolve:

Art. 1º Aprovar a adoção no Brasil do disposto na Resolução MERCOSUL/GMC Nº 44/99 - “Código Unificado de Serviços de Emergência no âmbito do MERCOSUL”.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços Públicos da ANATEL, a incorporar o estabelecido na Resolução MERCOSUL / GMC Nº 44/99 a todas às regulamentações nacionais relacionadas com o Código Unificado de Serviços de Emergência no âmbito do MERCOSUL.

Art. 3º Dar conhecimento ao público em geral da íntegra da Resolução MERCOSUL/GMC Nº 44/99, Anexo I desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AMADEU DE PAULA CASTRO NETO

Superintendente-Executivo

FIM DO DOCUMENTO
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PL-2391/2003


